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Bispos soeee auroeizaçâoú PARA
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL No ameno
on seoaemamn MUNtCtPAL DE
TRAEALHDF ASSiSTENCiÁ E CIDâD-ANIA
DE ouseaeaei E ont Dumas
PRDHIDÉNCIAS..

Cr Fª'REFF-EITCZ'l MUNICiPAL DE GUARAPARI, Estado do Espirito Sao-to no uso
de. suae atribuiçoes tegais, alicerçado no disposto do art. 88. inciso V, da LOM m
Lei Úrgâmioa do Municipio faz saber que a Câmara Municipe! rje Guarapari
APRDHÚU e ele SANCIONA a seguinte

LEI:.._..—-

Art. 1º —» Fica o Chefe do Poder Executivo Municipai autorizado e reaiizer
concurso Público., na moden-dade de Pro-cesso Seletivo S—iaªapiifioado. e a fazer
contratações temporárias. para atender a dementia com pessoal dos serviços
poeticos decorrentes de Planos. Projetos e Programas desenvolvidos pela
Secretaria. Municipal de Traoaiho. Aesistenoàa e Cidadania — SETAC.

& “tº - rªts referidas contratações serão feitas para atender e necessidade de
profissionais na área da. politica de aesàstenoia social da Proteção Sociai Básica
e da. Proteção Social Especial de Média e Frita Complexidade,

à 2ª , O número de vagas e es corttretaçoes serao precedidas de PRDCESSD
SELETIVO StMPLIFIÇADD, outos Critérios aereo definia-oe em edital elaborado
na respectiva Secretaria. obedecidos os principios. da teo-alidade.
impessoalidade e moreiidade,

& 3ª - As: oootretaooes temporárias referidas no caput deste artigo apresentam
seus quantitativos; codigo do oargoffurtção e seus reeeectivos vencimentos
no Anexo Liriioo.

Art,. 2" - A contratação de pessoei estabelecida pelo art. 1“ desta Lei será de
acordo com o Edital a ser poetisa-ao, contendo e composição— da Comiseáo de
Avaliação. identificação da função. rertwoeração, critérios. objetivos de
recrutamento e tempo de duração do ooo-trato. —
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Art; 3“ - D prazº de mntraâaçâa será de "32 (doze; meses,. pmrrogáyel
pra-r [guaã período. se: necessário. de acºrdo mim interage & conveniência
adminàatratêva deg prºgramas & pmjetea sncaaia deaenmwmes

ªrt. 4“ » às de-Epesas às—cmrentea das cºntratações ãratadaa nesta LE“;
carrerãe pm canta dna resuma-5 proveniantes dos Fiama, Fªrma-tag e Prggramas
de Fundo Municipat de Aaalatêmcia Social. crigináràú nªs Gnv-ema: Federaã &
Estadual e de dotações prevista na amamenta municàpal wgeme.

An. 5“ - D contratada em farma desta Lei. eatá sujeête aaa matamos
deveres. obrigaçõea“ pr—Dãbrçães & raaponaabalidadea vigantea para as servêdares
púbãicns municipais. confirme: aaah—elena &: Lei nª 1.2?8í1991, de “HJ de abril de
1991.

Art E“ - Éaia Lai:— entrará em vigor na cima de Sua publicaçãa.

Art.. Tª - Revogam—se as disposições em contrária.

Prajªtu da Lei [Pu

Guampari «— ES,, 21 d __;fjjtãfçú de 201?
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EDSON FIQUE " ÍÉAGALHÃES
Prefeito Municipal“
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Autoria do PL Nº. 51632017: Fader Executiva Murúcipai
Processo Administrativo NÉ 5345.5311 ?
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CARGOS E VENCIMENTÚE

Fm if“? .S'H : uríur

ÉTÓA Fútil—ab
PEDAGÚGD

ª Curar) Sil—QEFíDí cºmpíetc— em Pedagogia
REQUISITOS: Poasuif Curso na àrea de. âasistência Semak

Experiência prefàgaignal carnprgvada na 5553 da
Asaiatêncêa Social am carteira ou matiz—ata. na minimadeúãâum] arm &

ves—qmm—Eum masa: , ' Raamam
__CARGA HQRÁRiÉ: whmraa semanais,
MGP—5: ________ ,._É;É3,_fªªiªlf_ª33

Efraim! Jhªfííu

2. EIA FUNÇÃD
ORIENTADOR SDCIA]: "___.

Cerãlfrcado EÉEE concluaão ou hiàtôreTg do Engine
REQUiSlTDSz Médiº:

Experiência p—rufisjaêunaâ cºmprovada comu Orientadºr
Saciai eim na área da asaãténcia sonhª, em cadeira

_ __ __ GU coçªm ne n 151ij de mªme-593
VENCIMENTO MÉNSAL:___ __ __ RSE 3.50 55
EARGÁHDRARIA __ __ __ 4.5 haras
MAE—“.As: ___55 RCIPIL—Ú + CR
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